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COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJn.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0000065-77.2024.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$4.449,90 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos), transferido em 31 de janeiro de 2024. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: aquisição de um tablet híbrido com teclado a ser usado na Patrulha de Prevenção da 
Violência Doméstica - PPVD, pelos policiais 90ª Companhia de Polícia Militar de Carmo do Paranaíba. 
 
Documentos apresentados: 1) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 360.032, no valor de R$4.483,68 (quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), emitida por Magazine Luiza S.A., com a 
chave de acesso n.º 3524 0247 9609 5008 9785 5505 3000 3600 3210 7341 0357; e 2) cópia do cheque 
n.º 2.350 e comprovante de depósito, no valor de R$4.483,68 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e sessenta e oito centavos). 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$44.391,58 (quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e um 
reais e cinquenta e oito centavos, em 31 de janeiro de 2024, às 12h40min59s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 

 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0004507-23.2023.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$9.168,60 (nove mil reais, cento e sessenta e oito reais e 
sessenta centavos), transferido em 1 de setembro de 2023. 
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Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: aquisição de Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo - IMPO para a 90ª 
Companhia de Polícia Militar de Carmo do Paranaíba. 
 
Documentos apresentados: cópia do chegue n.º 2.274 e documento de arrecadação estadual, no valor de 
R$9.168,60 (nove mil reais, cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos). 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$68.999,30 (sessenta e oito mil, novecentos e noventa e nove 
reais e trinta centavos), em 1 de setembro de 2023, às 16h43min47s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e at3ividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0004606-90.2023.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$20.403,97 (vinte mil reais, quatrocentos e três reais e noventa 
e sete centavos), transferido em 18 de setembro de 2023. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: aquisição de equipamentos de informática, de escritório e de outros de utilidade 
laboral na Delegacia de Polícia de Carmo do Paranaíba. 
 
Documentos apresentados: 1) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 111.605, no valor de R$142,90 (cento e 
quarenta e dois reais e noventa centavos), emitida por A.N. da Mata Neto, com a chave de acesso n.º 3523 
0921 4542 0500 0117 5500 1000 1116 0510 0181 3230; 2) NFe n.º 14.466, no valor de R$89,91 (oitenta e 
nove reais e noventa e um centavos), emitida por Duraflex Brasil Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 
0944 7947 8300 0106 5500 1000 0144 6610 5056 7789; 3) NFe n.º 983, no valor de R$81,56 (oitenta e um 
reais e cinquenta e seis centavos), emitida por Bali Móveis Planejados e Modulares Ltda, com a chave de 
acesso n.º 3523 1042 7449 7300 0185 5500 5000 0009 8311 6987 4688; 4) NFe n.º 80.442, no valor de 
R$3.161,94 (três mil, cento e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), emitida por Fox Online 
Ltda, com a chave de acesso n.º 3223 0938 1994 8000 0134 5500 1000 0804 4219 6373 0785; 5) NFe n.º 
220.227, no valor de R$4.282,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais), emitida por Concórdia 
Sistemas Ltda, com a chave de acesso n.º 4223 1005 0553 2800 0129 5500 1000 2202 2715 7931 3649; 
6) NFe n.º 869, no valor de R$739,45 (setecentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), 
emitida por LKF Comércio Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 0909 1740 9700 0123 5500 3000 0008 
6910 4644 3317; 7) NFe n.º 576.636, no valor de R$3.579,61 (três mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
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sessenta e um centavos), emitida por JCM Niterói Refrigeração Ltda, com a chave de acesso n.º 3223 
0908 8241 7100 0651 5500 1000 5766 3618 7090 5944; 8) NFe n.º 677.355, no valor de R$1.949,90 (um 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), emitida por Magazine Luiz S.A., com a chave 
de acesso n.º 3523 0947 9609 5008 9432 5500 5000 6773 5510 6285 0461; 9) NFe n.º 1.266.943, no valor 
de R$3.033,43 (três mil, trinta e três reais e quarenta e três centavos), emitida por Bazam Pichau 
Informática Ltda, com a chave de acesso n.º 4223 0909 3764 9500 0122 5500 2001 2669 4316 2768 2931; 
10) NFe n.º 24.117, no valor de R$179,97 (cento e setenta e nove reais e noventa e sete centavos), 
emitida por Impaktolog Transportes Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 0931 5231 5100 0158 5500 
3000 0241 1711 6952 1159; 11) NFe n.º 1.237, no valor de R$1.358,30 (um mil, trezentos e cinquenta e 
oito reais e trinta centavos), emitida por Guerra Atacadista e Importadora de Moveis Ltda, com a chave de 
acesso n.º 5323 0924 1170 0700 0318 5500 2000 0012 3710 8261 1503; 12) NFe n.º 865, no valor de 
R$507,60 (quinhentos e sete reais e sessenta centavos), emitida por Bali Móveis Planejados e Modulares 
Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 1042 7449 7300 0185 5500 5000 0008 6511 6976 2371; 13) cópia 
do cheque n.º 2.267 e recibo no valor de R$20.308,27 (vinte mil, trezentos e oito reais e vinte e sete 
centavos); e 14) cópia do cheque n.º 2.277 e recibo no valor de R$507,60 (quinhentos e sete reais e 
sessenta centavos); 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$15.196,09 (quinze mil, cento e noventa e seis reais e nove 
centavos), em 18 de setembro de 2023, às 16h24min56s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. Ressalta-se que houve determinação à 
entidade beneficiada para que depositasse a quantia de R$1.297,40 (um mil, duzentos e noventa e sete 
reais e quarenta centavos), a qual não foi utilizada. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0029823-43.2020.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$50.000,00 (cinquenta mil reais), transferido em 8 de outubro 
de 2021; R$50.000,00 (cinquenta mil reais), transferido em 11 de outubro de 2021; e R$10.000,00 (dez mil 
reais), transferido em 13 de outubro de 2021. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: realização de obras pra sanar diversas e graves irregularidades apontadas pelo 
Corpo de Bombeiros no Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo - CPNSC. 
 
Documentos apresentados: 1) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 136, no valor de R$61.672,20 (sessenta e 
um mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte centavos), emitida por Five Star Extintores Ltda, com o 
código de verificação EC5I-45DU; 2) cópia do cheque n.º 2.013 e comprovante de depósito no valor de 
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R$61.672,20 (sessenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte centavos); 3) NFe n.º 3, no valor 
de R$20.557,40 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), emitida por Five Star 
Extintores Ltda, com o código de verificação 2WQY-9S82; 4) cópia do cheque n.º 2.060 e comprovante de 
depósito no valor de R$20.557,40 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos); 5) 
NFe n.º 34, no valor de R$20.557,40 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), 
emitida por Five Star Extintores Ltda, com o código de verificação NUT5-RJEE; 6) cópia do cheque n.º 
2.161 e comprovante de depósito no valor de R$20.557,40 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos); e 7) comprovante de depósito do valor não utilizado, que totaliza R$7.213,00 (sete mil 
e duzentos e treze reais). 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$130.702,29 (cento e trinta mil reais, setecentos e dois reais e 
vinte e nove centavos), em 8 de outubro de 2021, às 15h27min56s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0005538-78.2023.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$9.269,33 (nove mil, duzentos e sessenta e nove reais e trinta e 
três centavos), transferido em 14 de novembro de 2023. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: aquisição de materiais diversos para uso no Complexo Penitenciário Nossa Senhora 
do Carmo e manutenção do veículo da dita unidade prisional. 
 
Documentos apresentados: 1) cópia do cheque n.º 2.335, no valor de R$810 (oitocentos e dez reais); 2) 
Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 363, no valor de R$810 (oitocentos e dez reais), emitida por Haroldo José 
de Souza 70110930606, com o código de verificação GDT87NVKJJ; 3) cópia do cheque n.º 2.314, no valor 
de R$4.290,76 (quatro mil, duzentos e noventa reais e setenta e seis centavos); 4) declaração de 
conteúdo, no valor de R$1.227,60 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), emitida por 
NX Mports Mports; 5) NFe n.º 6.066, no valor de R$254,56 (duzentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos), emitida por Italian Center Cortinas Comércio, com a chave de acesso n.º 3523 
1220 8280 0600 0115 5500 2000 0060 6615 7944 4260; 6) NFe n.º 9.783, no valor de R$391,30 (trezentos 
e noventa e um reais e trinta centavos), emitida por Compazo Comércio Importação, com a chave de 
acesso n.º 3523 1244 3184 5300 0136 5500 1000 0097 8319 2326 1801; 7) NFe n.º 430.478, no valor de 
R$693,86 (seiscentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos), emitida por Alpha Comércio Digital 
Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 1221 8197 7000 0130 5500 3000 4304 7814 8934 8987; 8) NFe n.º 
376.801, no valor de R$287,24 (duzentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), emitida por 
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Mega Byte Magazine Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 1208 7927 6300 0124 5500 3000 3768 0118 
2641 4426; 9) NFe n.º 376.797, no valor de R$1.436,20 (um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte 
centavos), emitida por Mega Byte Magazine Ltda, com a chave de acesso n.º 3523 1208 7927 6300 0124 
5500 3000 3767 9716 4919 3517; 10) NFe n.º 376.797, no valor de R$1.436,20 (um mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e vinte centavos), emitida por Mega Byte Magazine Ltda, com a chave de acesso n.º 
3523 1208 7927 6300 0124 5500 3000 3767 9716 4919 3517; 11) cópia do cheque n.º 2.324, no valor de 
R$4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 12) NFe n.º 509, no valor de R$4.100,00 (quatro mil e cem 
reais), emitida por BR Centro Automotivo Ltda, com o código de verificação TUEE8610ER; e 13) NFe n.º 
62, no valor de R$200,00 (duzentos reais), emitida por BR Centro Automotivo Ltda, com a chave de acesso 
n.º 3123 1207 5021 5900 0153 5500 1000 0000 6211 8875 7584. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$48.888,23 (quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais e vinte e três centavos), em 14 de novembro de 2023, às 16h34min7s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
Autos do processo n.º: 0005496-29.2023.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$28.340,00 (vinte e oito mil e trezentos e quarenta reais), 
transferido em 31 de outubro de 2023. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
Finalidade do projeto: pagamento de honorários de engenheiro civil para elaboração de projeto para a 
construção da nova sede da Delegacia de Polícia Civil em Carmo do Paranaíba. 
 
Documentos apresentados: 1) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 2, no valor de R$28.340,00 (vinte e oito mil 
e trezentos e quarenta reais), emitida por Emerson Rosa de Magalhães, com a chave de acesso n.º 
31480042238559428000141000000000000223115402090042; e 2) cópia do cheque n.º 2.304 no valor de 
R$28.340,00 (vinte e oito mil e trezentos e quarenta reais). 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$67.076,09 (sessenta e sete mil, setenta e seis reais e nove 
centavos), em 31 de outubro de 2023, às 16h. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 

 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz de Direito 
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COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 
RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0005496-29.2023.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$28.340,00 (vinte e oito mil e trezentos e quarenta reais), 
transferido em 31 de outubro de 2023. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: pagamento de honorários de engenheiro civil para elaboração de projeto para a 
construção da nova sede da Delegacia de Polícia Civil em Carmo do Paranaíba. 
 
Documentos apresentados: 1) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 2, no valor de R$28.340,00 (vinte e oito mil 
e trezentos e quarenta reais), emitida por Emerson Rosa de Magalhães, com a chave de acesso n.º 
31480042238559428000141000000000000223115402090042; e 2) cópia do cheque n.º 2.304 no valor de 
R$28.340,00 (vinte e oito mil e trezentos e quarenta reais). 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$67.076,09 (sessenta e sete mil, setenta e seis reais e nove 
centavos), em 31 de outubro de 2023, às 16h. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0005124-80.2023.8.13.014. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$4.019,46 (quatro mil, dezenove reais e quarenta e seis 
centavos), transferido em 10 de outubro de 2023. 
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Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: regularização do abastecimento de água no Complexo Penitenciário Nossa Senhora 
do Carmo - CPNSC. 
 
Documentos apresentados: 1) cópia do cheque n.º 2.286 e comprovante de depósito no valor de 
R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 2) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 1.228, no valor de R$1.800,00 
(um mil e oitocentos reais), emitida por Mercantil MS Andrade Ltda, com a chave de acesso n.º 3123 1001 
6718 2700 0190 5500 1000 0012 2811 5737 7400; 3) cópia do cheque n.º 2.287 e comprovante de 
depósito no valor de R$1.474,55 (um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos); 4) NFe n.º 7.890, no valor de R$1.474,55 (um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos), emitida por Cetel Energy Ltda, com a chave de acesso n.º 3123 1086 6666 
8200 0191 5500 1000 0078 9013 7945; 5) cópia do cheque n.º 2.301 e comprovante de depósito no valor 
de R$400,00 (quatrocentos reais); 6) NFe n.º 287, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), emitida por 
JF Auto Peças e Serviços Ltda, com o código de verificação S79LUCTS58; 7) cópia do cheque n.º 2.302 e 
comprovante de depósito no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais); 8) NFe n.º 287, no valor de 
R$150,00 (cento e cinquenta reais), emitida por Domínio Soluções em Informática Ltda, com a chave de 
acesso n.º 31231111 2100 0500 0165 5500 1000 0019 1212 0163 1058; 9) cópia do cheque n.º 2.325 e 
comprovante de depósito no valor de R$646,20 (seiscentos e quarenta e seis reais e vinte centavos); 10) 
NFe n.º 22.262, no valor de R$646,20 (seiscentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), emitida por 
Casa Roma Papelaria Ltda, com a chave de acesso n.º 3123 1226 1098 4300 0114 5500 1000 0222 6218 
4524 7099. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$55.783,65 (cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três 
reais e sessenta e cinco centavos), em 10 de outubro de 2024, às 14h7min12s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE CARMO DO PARANAÍBA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
O Juiz de Direito titular da Vara de Feitos Criminais e Execução Penal da Comarca de Carmo do 
Paranaíba, Denes Marcos Vieira, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das 
contas prestadas por entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o 
financiamento de projeto com finalidade social e atividade de caráter essencial à cidadania, nos termos 
da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ  n.º 4.994, de 27 de julho de 2017, do Provimento 
Conjunto da CGJ n.º 27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ n.º 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Autos do processo n.º: 0004788-76.2023.8.13.0143. 
 
Valor(es) e data(s) da(s) transferência(s): R$4.000,00 (quatro mil reais), transferido em 25 de setembro de 
2023. 
 
Entidade beneficiária: Conselho Comunitário de Segurança Preventiva de Carmo do Paranaíba - CONSEP. 
CNPJ n.º: 05.828.639/0001-83. 
 
Finalidade do projeto: custear despesas com o deslocamento e a hospedagem de palestrantes e com a 
alimentação dos policiais militares em seminário de capacitação para enfrentamento de organizações 
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criminosas. 
 
Documentos apresentados: 1) Nota Fiscal eletrônica - NFe n.º 2.779, no valor de R$1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais), emitida por Churrascaria Irmãos Schena Ltda, com a chave de acesso n.º 3123 1005 
2464 1500 0163 5500 1000 0027 7918 4489 2281; 2) cópia do cheque n.º 2.289 e comprovante de 
depósito, ambos no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 3) NFe n.º 82.529, no valor de 
R$408,24 (quatrocentos e oito reais e vinte e quatro centavos), emitida por Aurélio Caixeta de Melo 
Ferreira Eireli, com o código de verificação YVCGPJTNP7; 4) cópia do cheque n.º 2.293 e comprovante de 
depósito, ambos no valor de R$408,24 (quatrocentos e oito reais e vinte e quatro centavos); 5) NFe n.º 
48.281, no valor de R$175,00 (cento e setenta e cinco reais), emitida por Aurélio Caixeta de Melo Ferreira 
Eireli, com a chave de acesso n.º 3123 1023 9116 7400 0369 5500 1000 04112 8113 3525 5733; 6) cópia 
do cheque n.º 2.299 e comprovante de depósito, ambos no valor de R$175,00 (cento e setenta e cinco 
reais); 7) NFe n.º 12, no valor de R$992,00 (novecentos e noventa e dois reais), emitida por Thalia 
Cassimira Silva 08747684623, com a chave de acesso n.º 
31480042230001205000152000000000001223100079528930; 8) cópia do cheque n.º 2.305, no valor de 
R$992,00 (novecentos e noventa e dois reais); 9) NFe n.º 295, no valor de R$674,00 (seiscentos e setenta 
e quatro reais), emitida por Padaria Premium Sousa Lima Ltda, com a chave de acesso n.º 3123 1139 
9033 3400 0100 5500 1000 0002 9515 0714 7435; e 10) cópia do cheque n.º 2.306, no valor de R$674,00 
(seiscentos e setenta e quatro reais). 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$73.945,90 (setenta e três mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e noventa centavos), em 25 de setembro de 2023, às 16h53min48s. 
 
Prestação de contas homologada na data de 22 de fevereiro de 2024 pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável do i. representante do Ministério Público. 
 
Carmo do Paranaíba/MG, 06/05/2024. 
 
Dr. Denes Marcos Vieira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE ITAJUBÁ/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
EDITAL Nº 01/2021 
 
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE ITAJUBÁ, DOUTOR 
FELIPE MANZANARES TONON, o responsável pela gestão de valores proveniente da aplicação de penas 
de prestação pecuniária, no uso atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das contas 
prestadas pelas entidades sem fins lucrativos, beneficiadas com o repasse de verbas para o financiamento 
de projetos com finalidade social e atividades, de caráter essencial a cidadania, nos termos da Portaria nº 
4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto nº 27, de 17 de outubro de 2013, e da 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Comprovante de Transferência nº G338281414156030014 
Valor: R$ 74.487,00 
 
Data da transferência: 28/03/2023 
 
Entidade beneficiária: ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS POBRES DE ITAJUBÁ/MG 
 
Finalidade do projeto: Aquisição de equipamentos de informática 
 
Notas fiscais e/ou recibos apresentadas: 
NF: 16  – ACAO CONSTRUCAO TERRAPLENAGEM SANEAMENTO PAVIMENTACAO LTDA: Valor R$ 
46.471,50 
NF: 17  – ACAO CONSTRUCAO TERRAPLENAGEM SANEAMENTO PAVIMENTACAO LTDA: Valor R$ 
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27.455,19 
 
Não houve saldo remanescente. 
 
Prestação de contas homologada na data de 19/04/2024 
 
Itajubá/MG, 22/04/2024. 
 
Dr. Felipe Manzanares Tonon 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE ITAÚNA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Procedimento Especial 1569/2021 
 
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL, DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS DA  COMARCA 
DE ITAÚNA/MG, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas de prestação 
pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das contas 
prestadas pela entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o financiamento de 
projetos com finalidade social e atividades de caráter essencial à cidadania, nos termos da Portaria nº. 
4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto n° 27, de 17 de outubro de 2013, e da 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça n° 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 130.000,00 (Cento e trinta e mil reais) 
Data da transferência: 18/05/2021 
Valor da transferência: R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
Data da transferência: 07/03/2022 
Valor da transferência: R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
 
Entidade beneficiária: PATRONATO “APRENDIZES DA LIBERDADE” 
CNPJ: 04343132/0001-77 
 
Finalidade do projeto:  “O custeio para a manutenção, pelo período de um ano, das atividades da Entidade, 
que há vários anos implementa na Comarca a execução das penas restritivas de direitos e não recebe 
nenhum tipo de subvenção pública ou privada, de modo que sua sobrevivência depende diretamente do 
repasse do Poder Judiciário local dos valores existentes na conta judicial da Comarca”. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: - 
 
Prestações de contas homologadas em 04/03/2022 e 08/05/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável da Promotoria de Justiça. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Data da transferência: 09/06/2021 
Valor da transferência: R$15.000,00 (quinze mil reais) 
Data da transferência: 18/05/2021 
Valor da transferência: R$30.000,00 (trinta mil reais) 
 
Entidade beneficiária: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS- UNIDADE 
MASCULINA DE ITAÚNA 
CNPJ: 20.928.032/0001-69 
 
Finalidade do projeto:  “Liquidar as dívidas trabalhistas existentes, de forma a promover a reestruturação 
financeira da entidade”. 
 
Prestação de contas homologada em 01/04/2022, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
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da Promotoria de Justiça. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 7.344,93 (sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e 
três centavos) 
Data da transferência: 24/06/2021 
Valor da transferência: R$ 7.344,93 
 
Entidade beneficiária: PRESÍDIO DE ITAÚNA 
CNPJ: 05.487.631/0001-09  
 
Finalidade do projeto:  Realizar melhorias do sistema de vigilância do estabelecimento prisional, com 
aquisição de câmeras de qualidade superior e DVR, com maior capacidade de canais, que receberá as 
câmeras já existentes que estejam em pleno funcionamento, a fim de proporcionar aos servidores e a toda 
a sociedade, melhores condições na prestação de Segurança interna e externa da Unidade Prisional do 
Município, subordinada ao DEPEN/MG.  Estão também incluídos no projeto a aquisição de 11 câmeras, 01  
HD interno para DVR e 01 aparelho de DVR com capacidade de 32 canais, cabeamento, inclusão e 
redirecionamento e revisão de câmeras já existentes e mão de obra 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: 
 
Prestação de contas homologada em 26/10/2021, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
da Promotoria de Justiça. 
 
Dr. Adelmo Bragança de Queiroz 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE ITAÚNA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Procedimento Especial 1583/ 2022 
 
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL, DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS DA  COMARCA 
DE ITAÚNA/MG, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas de prestação 
pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das contas 
prestadas pela entidade sem fins lucrativos, beneficiada com o repasse de verbas para o financiamento de 
projetos com finalidade social e atividades de caráter essencial à cidadania, nos termos da Portaria nº. 
4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto n° 27, de 17 de outubro de 2013, e da 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça n° 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) 
Data da transferência: 12/08/2022 
Valor da transferência: R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais) 
Data da transferência: 11/04/2023 
Valor da transferência: R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais) 
 
Entidade beneficiária: PATRONATO “APRENDIZES DA LIBERDADE” 
CNPJ: 04343132/0001-77 
 
Finalidade do projeto:  “O custeio para a manutenção, pelo período de um ano, das atividades da Entidade, 
que há vários anos implementa na Comarca a execução das penas restritivas de direitos e não recebe 
nenhum tipo de subvenção pública ou privada, de modo que sua sobrevivência depende diretamente do 
repasse do Poder Judiciário local dos valores existentes na conta judicial da Comarca”. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: - 
 
Prestações de contas homologadas em 06/04/2023 e 30/11/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após 
parecer favorável da Promotoria de Justiça. 
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Valor total recebido pela entidade: R$ 106.008,12 (Cento e seis mil e oito reais e doze centavos) 
Data da transferência: 25/08/2022 
Valor da transferência: R$50.000,00 
Data da transferência: 26/08/2022 
Valor da transferência: R$56.008,12 
 
Entidade beneficiária: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS- UNIDADE 
FEMININA DE ITAÚNA 
CNPJ: 20928032/001-69 
 
Finalidade do projeto: Aquisição de um veículo seminovo e a implantação do sistema de segurança. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto:  R$22.738,58, restituído para a conta judicial do TJMG (300338-
8) em 18/05/2023. 
 
Prestação de contas homologada em 19/09/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
da Promotoria de Justiça. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais) 
Data da transferência: 12/08/2022 
Valor da transferência: R$4.320,00 
 
Entidade beneficiária: PRESÍDIO DE ITAÚNA 
CNPJ: 05.487.631/0001-09  
 
Finalidade do projeto: Melhoria no sistema de iluminação de toda a unidade prisional, com a aquisição de 
Refletores e lâmpadas, para uma maior capacidade de clareamento do ambiente. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto:  - 
 
Prestação de contas homologada em 08/05/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
da Promotoria de Justiça. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais) 
Data da transferência: 25/08/2022 
Valor da transferência: R$6.920,00 
 
Entidade beneficiária: ASSOCIAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA- POLÍCIA CIVIL DE ITAÚNA 
CNPJ: 02.682.569/0001-00 
 
Finalidade do projeto: “ Manutenção das viaturas- Melhorar a eficiência das ações policiais e seus 
resultados; garantir a prestação de atendimento aos cidadãos de qualidade e de forma continuada; 
promover maior segurança aos servidores que utilizam as viaturas policiais para realizações de 
expedientes afetos a Polícia Judiciária”. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto:  - 
 
Prestação de contas homologada em 19/09/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
da Promotoria de Justiça. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) 
Data da transferência: 14/09/2022 
Valor da transferência: R$36.900,00 
 
Entidade beneficiária: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL DO PROJETO USINA DOS SONHOS 
CNPJ: 05.551.378/001-05 
 
Finalidade do projeto: “A criação de oficinas e cursos na área de artes visuais, artesanato, canto, dança, 
marchetaria e violão para recuperandos da APAC Masculina e Feminina de Itaúna; valorizar e inserir os 
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recuperandos no mercado de trabalho, através da arte; e promover uma exposição de artes dos trabalhos 
realizados e apresentação do coral na sede da APAC”. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto:  - 
 
Prestação de contas homologada em 30/11/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
da Promotoria de Justiça. 
 
Valor total recebido pela entidade: R$ 12.449,85 (doze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta 
e cinco centavos) 
Data da transferência: 30/08/2022 
Valor da transferência: R$12.449,85 
 
Entidade beneficiária: Associação de Segurança Pública-POLÍCIA MILITAR DE ITAÚNA 
CNPJ: 02.682.569/0001-00 
 
Finalidade do projeto: “Aquisição de equipamentos diversos e ferramental para a estruturação da sessão 
de transportes da sede da 9ª Cia.PM IND”. 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto:  - 
 
Prestação de contas homologada em 08/05/2023, pelo Juízo da Execução Penal, após parecer favorável 
da Promotoria de Justiça. 
 
Dr. Adelmo Bragança de Queiroz 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE ITUIUTABA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

EDITAL Nº 01/2021 
 
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DE 
PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ITUIUTABA-MG, responsável pela gestão de valores provenientes da 
aplicação de penas de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos 
demonstrativos das contas prestadas pelas entidades sem fins lucrativos, beneficiadas com o repasse de 
verbas para o financiamento de projetos com finalidade social e atividades de caráter essencial à 
cidadania, nos termos da Portaria nº. 4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto n° 
27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça n° 154, de 13 de julho de 
2012. 
 
Alvará n° X 
Valor: R$45.653,27 
Data da expedição: 18.03.2022 
Data da transferência: 18.03.2022 
 
Entidade beneficiária: POLÍCIA MILITAR através do CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVA DO SETOR LESTE 
CNPJ: 06.232.307/0001-02 
 
Finalidade do projeto: Aquisição de uniforme e material de escritório, bem como fortalecimento da 
identidade visual do Projeto Patrulheiro Mirim. 
 
Notas fiscais e/ou recibos apresentados: 
Rosemeire Cristina da Silva, NF: 109, valor: R$2.428,14 
Comercial Elétrica Ltda, NF: 15.267, valor: R$2.966,00 
Premoldados Sol Ltda, NF: 2.659, valor: R$1.100,00 
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Elizabeth Gonçalves Martins Oliveira, NF: 1.143, valor: R$10.000,00 
Elizabeth Gonçalves Martins Oliveira, NF: 1.167, valor: R$10.000,00 
Xavier de Oliveira Silva, NF: 752, valor: R$19.159,13 
 
Prestação de contas homologada na data de 18.04.2024 pelo Juízo da Execução Penal após parecer 
favorável do Promotor de Justiça. 
 
Ituiutaba/MG, 18/04/2024. 
 
Dr. André Luiz Riginel da Silva Oliveira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE ITUIUTABA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

EDITAL Nº 01/2021 
 
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DE 
PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ITUIUTABA-MG, responsável pela gestão de valores provenientes da 
aplicação de penas de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos 
demonstrativos das contas prestadas pelas entidades sem fins lucrativos, beneficiadas com o repasse de 
verbas para o financiamento de projetos com finalidade social e atividades de caráter essencial à 
cidadania, nos termos da Portaria nº. 4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto n° 
27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça n° 154, de 13 de julho de 
2012. 
 
Alvará n° X 
Valor: R$100.000,01 
Data da expedição: 18.03.2022 
Data da transferência: 18.03.2022 
 
Entidade beneficiária: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA através do CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PREVENTIVA 
CNPJ: 04.179.087/0001-67 
 
Finalidade do projeto: Aquisição programa CELLEBRITE 
 
Notas fiscais e/ou recibos apresentados: 
Techbiz Forense Digital Ltda, NF: 2.666, valor: R$35.222,25 
Techbiz Forense Digital Ltda, NF: 2022/324, valor: R$59.915,11 
Techbiz Forense Digital Ltda, NF: 2022/325, valor: R$4.800,00 
 
Saldo remanescente com o fim do projeto: R$62,64 (restituído) 
 
Prestação de contas homologada na data de 16.04.2024 pelo Juízo da Execução Penal após parecer 
favorável do Promotor de Justiça. 
 
Ituiutaba/MG, 18/04/2024. 
 
Dr. André Luiz Riginel da Silva Oliveira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE ITUIUTABA/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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EDITAL Nº 01/2021 
 
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DE 
PRECATÓRIAS DA COMARCA DE ITUIUTABA-MG, responsável pela gestão de valores provenientes da 
aplicação de penas de prestação pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos 
demonstrativos das contas prestadas pelas entidades sem fins lucrativos, beneficiadas com o repasse de 
verbas para o financiamento de projetos com finalidade social e atividades de caráter essencial à 
cidadania, nos termos da Portaria nº. 4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto n° 
27, de 17 de outubro de 2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça n° 154, de 13 de julho de 
2012. 
 
Alvará n° X 
Valor: R$16.859,00 
Data da expedição: 18.03.2022 
Data da transferência: 18.03.2022 
 
Entidade beneficiária: POLÍCIA MILITAR através do CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVA DO SETOR LESTE 
CNPJ: 06.232.307/0001-02 
 
Finalidade do projeto: Estruturação da sala de videoconferência e reuniões do 54º Batalhão da Polícia 
Militar 
 
Notas fiscais e/ou recibos apresentados: 
Magazine Luiza, NF: 192.654, valor: R$4.915,00 
André dos Santos Marques, NF: 1, valor: R$8.500,00 
Casa das Cortinas, NF: 1, valor: R$3.850,00 
 
Prestação de contas homologada na data de 18.04.2024 pelo Juízo da Execução Penal após parecer 
favorável do Promotor de Justiça. 
 
Ituiutaba/MG, 18/04/2024. 
 
Dr. André Luiz Riginel da Silva Oliveira 
Juiz(a) de Direito 
 
 

COMARCA DE MANHUAÇU/MG 
 

RESUMO DOS DEMONSTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

EDITAL Nº 02/2023. 
 

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 02ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE 
MANHUAÇU/MG, responsável pela gestão de valores provenientes da aplicação de penas de prestação 
pecuniária, no uso de suas atribuições legais, torna público o resumo dos demonstrativos das contas 
prestadas pelas entidades sem fins lucrativos, beneficiadas com o repasse de verbas para o financiamento 
de projetos com finalidade social e atividades de caráter essencial à cidadania, nos termos da Portaria nº. 
4.994/CGJ/2017, de 27 de julho de 2017, do Provimento Conjunto n° 27, de 17 de outubro de 2013, e da 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça n° 154, de 13 de julho de 2012. 
 
Entidade beneficiária: Comunidade Terapêutica Santa Mãe da Providência. 
CNPJ: 10.973.814/0001-66. 
 
Finalidade do projeto: Aquisição de equipamentos de Segurança e Monitoramento. 
Valor: R$ 12.460,00 
Data da transferência: 30/11/2023 
 
Notas fiscais e/ou recibos apresentados: T.B.M SATHLER, N.F: 1849, valor: R$12.460,00. 
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Prestações de contas homologadas na data de 15/04/2024 pelo Juízo da Execução Penal após parecer 
favorável do Promotor de Justiça. 
 
Manhuaçu/MG, 22/04/2024 
 
Dr. Alexandre de Almeida Rocha 
Juiz(a) de Direito 
 
 

Comarca de Perdões/MG 
 
Resumo dos Demonstrativos de Prestação de Contas 
 
EDITAL 02/2023 
 
O Juiz de Direito da Comarca de Perdões, responsável pela gestão da prestação de conta destinada ao 
depósito de valores provenientes da aplicação de penas de prestação pecuniária, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o resumo dos Demonstrativos das Contas prestadas pelas entidades sem 
fins lucrativos, beneficiadas com o repasse de verbas para o financiamento de projetos com finalidade 
social e de caráter essencial à cidadania, nos termos do Provimento conjunto nº27, de 17 de outubro de 
2013, e da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 154, de 13 de julho de 2012. 
 
1- Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS 
 
Valor R$ 33.831,36 
Data da transferência: 18/12/2023 
CNPJ: 06.118.334/0001-40 
 
Finalidade: aquisição de computadores, cadeiras de escritório para o setor administrativo e de qualificação 
da APAC, violões para uso na oficina de música e coral da APAC, bafômetro, impressoras para uso do 
CSS- Conselho de Sinceridade e Solidariedade dos regimes fechado e semiaberto e cabos coaxial para 
manutenção e ampliação do sistema de monitoramento de vigilância, câmeras de segurança externa do 
CRS. 
 
Notas fiscais apresentadas: 
1-   21/12/2023 NF-e 000002029 TCA Informática e Computadores Ltda -ME R$22.383,00; 
2-   26/12/2023 NF-e 000.015.566 Andrade e Santos Instrumentos R$1.654,02 
3-  26/12/2023 NF-e 000.015.581 Andrade e Santos Instrumentos R$1.654,02 
4-  26/12/2023 NF-e 000.015.568 Andrade e Santos Instrumentos R$1.654,02 
5-  26/12/2023 NF-e 000.044.318 M R Camara Camburi Informática EPP R$1.327,17 
6- 22/12/2023 NF-e 000.043.640 EDV Importação Comércio e Distribuição R$157,18 
7- 22/12/2023 Frete – EDV Importação Comércio e Distribuição R$3,83 
8- 09/01/2024 NF-e 276.387 Instrutherm Instrumento de Medição Ltda 624,28 
9- 27/12/2023 NF-e 275.999 Instrutherm Instrumento de Medição Ltda R$2.921,49 
10- 27/12/2023 NF-e 00104299 Instrutherm Instrumento de Medição Ltda R$345,00 
11- 19/01/2024 N 000002046 TCA Informática e Computadores Ltda -ME R$1.107,35 
 
Prestação de contas homologada na data de 04/04/2024 pelo Juiz de Direito, Diretor do Foro desta 
Comarca, após parecer favorável do Ministério Público. 
 
2- Entidade beneficiada: VILA VICENTINA CARLOS DE ALMEIDA SOBRINHO 
 
Valor R$ 13.000,00 
Data da transferência: 18/12/2023 
CNPJ: 20.648.275/0001-43 
 
Finalidade do Projeto: aquisição de fraldas geriátricas oferecidas aos residentes na instituição. 
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Notas fiscais apresentadas: 
1) 17/01/2024 NF-e 542 Farmácia Bastos e Carneiro Ltda R$139,98 
2) 12/01/2024 NF-e 541 Farmácia Bastos e Carneiro Ltda R$6.500,00 
3) 02/01/2024 NF-e 1819 Anilson Barbosa Freire ME R$6.360,00 
4) 19/01/2024 Comprovante de transferência Restituição R$0,02 
 
Prestação de contas homologada na data de 04/04/2024 pelo Juiz de Direito, Diretor do Foro desta 
Comarca, após parecer favorável do Ministério Público. 
 
3- Entidade beneficiada: ASSOCIAÇÃO PROJETO VIDA NOVA DE CANA VERDE 
 
Valor R$ 12.882,47 
Data da transferência: 18/12/2023 
CNPJ: 12.634.429/0001-10 
 
Finalidade do Projeto:  reforma e manutenção da entidade, como pintura e troca de pisos do galpão onde 
funciona as oficinas da Associação e aquisição de armário de aço, ventilador, liquidificador, panelas, 
pratos, mesa de pebolim Totó. 
 
Notas fiscais apresentadas: 
 
1- 02.01.2024 NF-e 000.002.047- Wanderson Alexandre Neves R$4.522,58 
2-  01.01.2024 NF -1 Wolnei Expedito Lázaro R$6.000,00 
3-  09.01.2024 NF-e 000.000.005 Neri Maria de Andrade R$180,00 
4-  09.01.2024 NF-e 000035201 JAG Móveis Ltda R$692,00 
5- 09.01.2024 NF-e 00004316 JAG Móveis Ltda R$330,00 
6- 17.01.2024 NF-e 000.002.050 Wanderson Alexandre Neves R$797,89 
7- 17.01.2024 NF -2 Wolnei Expedito Lázaro R$360,00 
 
Prestação de contas homologada na data de 04/04/2024 pelo Juiz de Direito, Diretor do Foro desta 
Comarca, após parecer favorável do Ministério Público. 
 
4- Entidade beneficiada: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PERDÕES 
 
Valor R$ 33.732,07 
Data da transferência:18/12/2023 e 19/12/2023 
CNPJ: 04.640.468/0001-00 
 
Finalidade do Projeto: 
a) O projeto em favor da POLÍCIA MILITAR, consiste na aquisição de Kit com 08 Câmeras de video-
monitoramento e cabeamento e DVDR de gravação, Ar-condicionado 9 BTUs e Ar-condicionado 12 BTUs;. 
b) Já o projeto destinado à POLÍCIA CIVIL-7ª Delegacia de Polícia Civil de Perdões, consiste na aquisição 
quatro computadores, dois ares-condicionados e um purificador de água. 
 
Notas fiscais apresentadas: 
1- 29/01/2024 NF-e 000002063 TCA. Informática e Computadores Ltda R$7.696,07 
2- 29/01/2024 NF-e 000002064 TCA. Informática e Computadores Ltda R$4.836,00 
3- 31/01/2024 NF-e 000002070 TCA. Informática e Computadores Ltda R$9.000,00 
4- 29/01/2024 NF-e 000002062 TCA. Informática e Computadores Ltda R$12.196,00 
5- 31/01/2024 Restituição de valor Depósito conta 300.499-6 R$4,00 
 
Prestação de contas homologada na data de 04/04/2024 pelo Juiz de Direito, Diretor do Foro desta 
Comarca, após parecer favorável do Ministério Público. 
 
5- Entidade beneficiada: FUNDAÇÃO SALVAR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 
GERAIS 
 
Valor R$20.000,00 
Data da transferência:18/12/2023 
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CNPJ: 34.641.336/0001-55  
 
Finalidade do Projeto: aquisição de materiais de combate a incêndio, captura de insetos e de mergulho. 
 
Notas fiscais apresentadas: 
1-  06/02/2024 NF 000.000.615 Brasil Sporte & Diving Ltda R$1.796,00 
2- 05/02/2024 NF-e 000.006.773 Comercial Costa Bernardes Ltda R$2.470,00 
3- 29/01/2024 NF158.509 Veículos Cruzeiro Com. Ltda R$4.360,00 
4- 01/02/2024 NF 3610 Apinatur Ltda R$630,00 
5- 16/01/2024 NF-e 074179 CoutoflexIndústria de Mangueiras Ltda R$10.516,95 
6- 08/02/2024 Restituição de valor Depósito conta 300.499-6 R$227,05 
 
Prestação de contas homologada na data de 04/04/2024 pelo Juiz de Direito, Diretor do Foro desta 
Comarca, após parecer favorável do Ministério Público. 
 
6- Valor R$13.938.69 
Data da transferência:18/12/2023 
Entidade beneficiada: CONSEP OLIVEIRA – PRESÍDIO DR. NELSON PIRES 
CNPJ: 05.487.631/0001-09 
 
Finalidade do Projeto: visa instalação de lavanderia, bem como, cobertura e acabamento do galpão que 
será utilizado como almoxarifado para armazenamento de bens de consumo, patrimoniais e arquivo 
documental do Presidio Doutor Nelson Pires. 
 
Notas fiscais apresentadas: 
1- 02/02/2024 NF-e 000.045.840 GEROAÇO COMERCIO DE AÇO LTDA-ME R$10.850,00 
2- 24/01/2024 NF 000.008.367 ACICOL ART. CIM. INDUSTTRIA E COMERCIO OLIVEIRA LTDA - ACICOL 
R$1.680,00 
3- 22/01/2024 NF-e 000.000.005 BRL PRE MOLDADOS LTDA R$1.250,00 
4- 13/03/2024 Comprovante de transferência Restituição R$158,69 
 
Prestação de contas homologada na data de 04/04/2024 pelo Juiz de Direito, Diretor do Foro desta 
Comarca, após parecer favorável do Ministério Público. 
 
Perdões/MG, 04/04/2024.  
 
Dr. Renan Bueno Ribeiro 
Juiz(a) de Direito  
 


